
REQUERIMENTO Nº 
826
, DE 2015

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de POTIM, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 19 de Maio.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Edno Félix Pinto, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Rogério Pinheiro Vilela.

JUSTIFICATIVA

O município de Potim, situado a dois quilômetros do centro de Aparecida e separado desta cidade apenas pelas águas do rio Paraíba do Sul, pertencia ao vizinho município de Guaratinguetá, distante cerca de onze quilômetros.

Devido à maior proximidade com a cidade de Aparecida do que com o município sede, os habitantes deste agradável recanto estão muito ligados a Aparecida por razões históricas, econômicas, religiosas e culturais, constituindo-se, aliás, numa extensão urbana de Aparecida.

O município é habitado por grande número de aparecidenses, que não encontrando meios de assentamento na reduzida área urbana da cidade, onde os terrenos são caros e de rara disponibilidade, voltaram-se para Potim, com amplas áreas destinadas ao povoamento.

Potim é uma cidade que, à primeira vista, desperta a simpatia de qualquer visitante, com suas ruas tortuosas e planas, sua gente simples e hospitaleira. Com características essencialmente rurais, de fácil acesso, com clima agradável, paisagem privilegiada e muita tranqüilidade, Potim tem investido na infraestrutura local, valorizando seu potencial humano e vislumbrando um futuro melhor.

É portanto, com profunda admiração, por intermédio desta Augusta Casa de Leis, se presta esta sincera homenagem à população de tão próspero Município.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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